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PROCESSO Nº 23.441-9/2015 

PROCEDÊNCIA Secretaria de Estado de Educação - SEDUC 

SECUNDÁRIO Prefeitura Municipal de Colíder/MT 

ASSUNTO 

Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 108/2008 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer - 
SEDUC e a Prefeitura Municipal de Colíder/MT nos serviços de obra 
para Construção de 01 unidade escolar com 24 salas de aula, banheiro 
M/F, dependências administrativas, cozinha/refeitório, muro, praça de 
alimentação, instalação elétrica e hidro sanitárias, no município de 
Colíder/MT. 

INTERESSADOS 

Sr. Celso Paulo Banazeski – Ex-Prefeito de Colíder (Gestão 2009/2012) 
Sr. Fábio Lopes de Araújo – Fiscal da SEDUC/MT 
Sr. Claudiomiro Pereira dos Santos – Fiscal da Prefeitura de Colíder 
Sr. Hiran Andreazza Sales – Fiscal da Prefeitura de Colíder  
Empresa SM Construtora Ltda 

ADVOGADOS 

  Marcelo Alexandre Oliveira da Silva – OAB/MT Nº 14039 
  Procurador Legal – Celso Paulo Banazeski 
  Maurício Magalhães Faria Neto 
  Procurador Legal – Empresa SM Construtora Ltda  

RELATOR Conselheiro João Batista Camargo Junior 

EQUIPE TÉCNICA1 

Aloísio Barros de Carvalho – Auditor Público Externo 
André Luiz Souza Ramos – Auditor Público Externo 
Silvio Silva Junior – Auditor Público Externo (Supervisor) 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator,  

 

Trata-se da análise de Tomada de Contas Especial (fase externa) 

instaurada pela Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) em desfavor da 

Prefeitura Municipal de Colíder-MT, em razão de suposta inexecução parcial do 

objeto do Termo de Convênio nº 108/2008 firmado em 05.06.2008. 

 

 

I.  INTRODUÇÃO 

O objeto do Termo de Convênio nº 108/2008 é a Construção de Unidade 

Escolar com 24 salas de aula, praça de alimentação e demais dependências, no 

município de Colíder/MT.  

                                                           
1 Ordem de Serviço n° 3207/2018 – Conex-e 
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Fonte: fl. 40 do Doc. n° 192941/2015 – Control-P 

A Secretaria de Estado de Educação após vistoria à escola, que foi 

construída com recursos do Convênio n° 108/2008, constatou que a obra não 

apresentava qualidade adequada e seu estado de conservação não estava 

compatível com o tempo de utilização do imóvel.  

 

Diante dessas constatações, o Secretário de Estado de Educação 

determinou, em 17.10.13, a instauração do processo de Tomada de Contas Especial 

para apurar e quantificar possíveis danos e, também para identificar os 

responsáveis: 

 
Fonte: fl. 11 do Doc. n° 192941/2015 – Control-P 

 

 
Fonte: fl. 05 do Doc. n° 192941/2015 – Control-P 

 

Consta nos autos documento intitulado “Diligência para levantamento da 

situação de unidade escolar – Tomada de Contas”, conforme fls. 93/106 do Doc. n° 
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192941/2015 – Control-P. Segue algumas informações constantes do citado 

documento: 

 
... 

 
Fonte: fl. 93/94 do Doc. n° 192941/2015 – Control-P 

 

 
... 

 
Fonte: fl. 106 do Doc. n° 192941/2015 – Control-P 

 

No dia 13.10.2014, a CTCE/SEDUC-MT elaborou o Relatório Final (fls. 

17/33 do Doc. n° 192946/2015 – Control-P) da Tomada de Contas Especial – 

Convênio nº 108/2008, no relatório consta a seguinte conclusão: 
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... 

 
... 

 

 
Fonte: fl. 29/31 do Doc. n° 192946/2015 – Control-P 

 

No dia 01.04.2015, a Controladoria Geral do Estado - CGE/MT emitiu o 

Parecer de Auditoria nº 0387/2015 (fls. 36/42 do Doc. n° 192946/2015 – Control-P) 

concluindo conforme segue:   
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Fonte: fl. 41/42 do Doc. n° 192946/2015 – Control-P 

 

No dia 30.09.2015, a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT 

encaminhou os autos do Processo nº 576765/2013 – Tomada de Contas Especial – 

Convênio nº 108/2008 a esta Corte de Contas para análise e demais providências, 

conforme Doc. n° 188531/20158 – Control-P. 

 

No dia 24.11.2015, após análise do Relatório Final da CTCE/SEDUC-MT 

e do Parecer da Auditoria da CGE-MT, a Equipe Técnica da Secex-Obras elaborou 

o Relatório Técnico com a seguinte manifestação: 
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... 

 
... 

 

 
Fonte: fl. 19/20 do Doc. n° 219634/2015 – Control-P 

 

No dia 28.07.2016, a Equipe de Auditoria da SECEX-OBRAS elaborou o 

Relatório Técnico de Defesa (Doc. Control – P nº 135188/2016) sugerindo ao 

Conselheiro Relator a citação do Sr. Hiran Andreazza Sales e citação via edital da 

empresa SM Construtora Ltda para manifestarem sobre o relatório técnico preliminar 

(Doc. Control – P nº 219634/2015): 

 
Fonte: fl. 4 do Doc. n° 135188/2016 – Control-P 
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No dia 03.08.2016, o Conselheiro Relator citou o Sr. Hiran Andreazza 

Sales para que no prazo de 15 dias apresentasse esclarecimentos e providências 

das irregularidades apontadas no relatório técnico, conforme Doc. n° 139640/2016 

– Control-P. 

 

Em 12.08.2016, por meio do Despacho nº 2167/2016, o Conselheiro 

Relator notificou, via edital, o Sr. Hiran Andreazza Sales para que o mesmo se 

manifestasse acerca das irregularidades constantes no relatório técnico elaborado 

pela SECEX-OBRAS, conforme Doc. n° 144711/2016 – Control-P. 

 

Em 07.10.2016, o Sr. Hiran Andreazza Sales protocolou no TCE-MT a 

sua defesa, conforme Doc. n° 179770/2016 – Control-P. 

 

No dia 22.03.2017, a Equipe de Auditoria da SECEX-OBRAS elaborou o 

Relatório Técnico sugerindo ao Conselheiro Relator uma nova citação para a 

empresa SM Construtora Ltda, para que a mesma pudesse manifestar nos autos: 

 
Fonte: fl. 2 do Doc. n° 138231/2017 – Control-P 

 

Em 28.03.2017, o Conselheiro Relator notificou (Doc. n° 143414/2017 – 

Control-P) a empresa SM Construtora Ltda por meio de seu representante legal, 

para que no prazo de 15 dias, apresentasse esclarecimentos e providências 

referente ao relatório técnico preliminar (Doc. Control – P nº 219634/2015) elaborado 

pela SECX-OBRAS. 
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No dia 20.04.2017, a empresa SM Construtora Ltda protocolou no TCE-

MT a sua defesa, conforme Doc. n° 157522/2017 – Control-P. 

 

Destaca-se que, dos responsáveis que foram citados, somente o Sr. 

Fábio Lopes de Araújo (Engenheiro Fiscal da SEDUC/MT) não apresentou sua 

defesa em relação ao Processo nº 234419/2015. 

No dia 25.04.2017, através do Despacho nº 1096/2017 (Doc. nº 

160639/2017 – Control-P), o Conselheiro Relator encaminhou os autos à SECEX-

OBRAS para análise e demais providencias. 

 

Entretanto, antes de proceder a análise das defesas apresentadas, 

esta Equipe Técnica entende ser necessário individualizar as condutas dos 

agentes responsabilizados.  

 

Assim, em respeito ao Princípio da Verdade Real, deixa-se de 

analisar, momentaneamente, as peças de defesas apresentadas pelos 

representados. 

 

 

II. DA ANÁLISE 

Compulsando os autos verifica-se que a Comissão de Tomada de 

Contas Especial apurou um valor a ser ressarcido de R$ 120.770,50 (Data base: 

01.12.08), conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: fl. 30 do Doc. n° 192946/2015 – Control-P 
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Valor este ratificado pela Controladoria Geral do Estado por ocasião 

da emissão do Parecer de Auditoria n° 0387/2015, conforme exposto a seguir: 

 

Fonte: fl. 41 do Doc. n° 192946/2015 – Control-P 

Posteriormente, em 24.11.2015, a equipe técnica da Secex-Obras 

apresentou um demonstrativo do valor a ser ressarcido correspondente a 

R$ 231.541,77 (Doc. nº 219634/2015 – Control-P). 

Isso ocorreu tendo em vista que tanto a Comissão de Tomada de 

Contas Especial da SEDUC/MT e da Controladoria Geral do Estado (CGE), não 

consideraram o valor da contrapartida do município aplicado no referido 

convênio, portanto os valores a serem ressarcidos aos cofres estadual e 

municipal foram demonstrados conforme quadro abaixo, conforme segue: 

 
Fonte: fl. 19 do Doc. n° 219634/2015 – Control-P 

Após análise das prestações de contas (Doc. Control-P nº 86017/2019 

e 86026/2019) disponibilizadas pela Secretaria de Estado de Educação, Esporte 

e Lazer (SEDUC), esta equipe técnica entende que devem ser responsabilizados 

solidariamente, além do Ex-Prefeito – Celso Paulo Banazeski, o Sr. Fábio Lopes 

de Araújo (Engenheiro Fiscal da SEDUC/MT), o Sr. Claudiomiro Pereira dos 

Santos (Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal de Colíder), o Sr. Hiran 

Andreazza Sales (Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal de Colíder) e a 

Empresa SM Construtora LTDA pelo dano apurado no valor de R$ 231.541,77 

(duzentos e trinta e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e sete 

centavos),  conforme tabela a seguir: 
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Valor do Dano 
Responsáveis 

Dano Estadual (95,26%) Dano Municipal (4,74%) 

Data Base SEDUC/MT Prefeitura Municipal de Colíder 

4.129,31 
(18.08.2008) 

Celso Paulo Banazeski 

3.933,58 195,73 
Fábio Lopes de Araújo 

Claudiomiro Pereira dos Santos 

Empresa SM Construtora Ltda 

227.412,46 
(16.04.2010) 

 

Celso Paulo Banazeski 

216.633,11 10.779,35 
Fábio Lopes de Araújo 

Hiran Andreazza Sales 

Empresa SM Construtora Ltda 

 

Observações: 

Do valor total do dano (R$ 231.541,77), o valor de R$ 4.129,31 refere-

se ao item 6.2 da planilha orçamentária (Forc. e aplic. de impermeabilização de 

pisos e baldrames com 02 demãos de emulsão asfáltica). 

Conforme a planilha “as built” de serviços remanescentes da 

CTCE/SEDUC/MT (Doc. Control-P nº 192941/2015 e 192946/2015) esse item foi 

executado a menor, ocasionando um prejuízo de R$ 5.161,64 (R$ 8.934,08 – R$ 

3.772,45). 

Desse valor 80% foi pago na 1ª Medição assinada pelo engenheiro 

fiscal da obra Claudiomiro Pereira dos Santos (R$ 4.129,31). 

O valor de R$ 227.412,26 refere-se as demais medições (2ª Medição 

até a 10ª), totalizando 09 (nove) medições. 

Essas medições foram todas elas assinadas pelo fiscal da obra, 

Engenheiro Civil Hiran Andreazza Sales  

   

 

III.  INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS 

Diante do exposto, esta Equipe Técnica julga razoável proceder novas 

notificações para que os representados apresentarem novas manifestações e/ou 

ratifiquem aquelas já protocolizadas. 

Passa-se à descrição da irregularidade, bem como da 

individualização das condutas dos responsáveis:  
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IRREGULARIDADE: Pagamento por serviços não executados ou 

executados em quantidades inferiores ao contratado, o que caracteriza 

danos ao erário estadual. 

 

Classificação: JB.03 Despesas Grave) – Pagamentos de parcelas 

contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 63 § 2°, da Lei 

n° 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei n° 8.666/93). 

 

3.1. Situação Encontrada 

A Comissão da Tomada de Contas Especial da SEDUC/MT, concluiu 

pela irregular consecução parcial do Termo de Convênio nº 108/2008 no 

valor de R$ 120.770,50 (cento e vinte mil e setecentos e setenta reais e 

cinquenta centavos), conforme “BOLETIM TOMADA DE CONTAS”: 

 
Fonte: fl. 107 do Doc. n° 192941/2015 – Control-P 
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A Comissão da Tomada de Contas Especial da SEDUC/MT 

discriminou o cálculo da seguinte forma: 

 

 
Fonte: fl. 27 do Doc. n° 192946/2015 – Control-P 

 

3.2. Critérios de Auditoria 

Foram utilizados pela Equipe Técnica TCE-MT, os seguintes critérios 

de auditoria para aferir a legalidade dos documentos referentes ao processo de 

Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 108/2008.  

               a) Termo de Convênio nº 108/2008 e suas alterações; 

b) Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE nº             

01/2007; 

c) Processo Licitatório – Concorrência Pública nº 03/2008;   

d) Contrato Administrativo nº 106/2008; 

e) Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos;   

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

 
                f) Art. 63 § 2°, da Lei n° 4.320/1964; 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito. 
 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar; 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 
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II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva 
do serviço. (sem grifos no original). 
 
 
 

3.3. Efeitos Reais 

           Dano ao erário estadual e municipal em virtude de pagamentos 

realizados no valor de R$ 231.541,77 sem que os serviços contratados fossem 

executados na sua totalidade. 

 

3.4. Responsáveis 

Os responsáveis pela inexecução parcial da obra, objeto do Convênio 

nº 108/2008 são: 

✓ Celso Paulo Banazeski - Ex-Prefeito Municipal de Colíder; 
✓ Fábio Lopes de Araújo – Fiscal de Obras SEDUC-MT; 
✓ Claudiomiro Pereira dos Santos - Fiscal de Obras do Município; 
✓ Hiran Andreazza Sales – Fiscal de Obras do Município; 
✓ Empresa SM Construtora Ltda. 

 

3.4.1. Celso Paulo Banazeski - Ex-Prefeito Municipal de Colíder 

3.4.1.1. Conduta 

Autorizar, na condição de gestor, que fosse efetuado o pagamento de 

serviços que não foram efetivamente executados ou que foram executados em 

quantidades inferiores, totalizando o valor de R$ 231.541,77 (duzentos e trinta e 

um mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e sete centavos). 

 

3.4.1.2. Nexo de causalidade 

A conduta do gestor contribuiu diretamente para a ocorrência de dano 

ao erário no importe de R$ 231.541,77 (duzentos e trinta e um mil, quinhentos e 

quarenta e um reais e setenta e sete centavos), em decorrência do pagamento 

por serviços que não foram efetivamente executados ou que foram executados 

em quantidades inferiores àquelas medidas e pagas, conforme tópico II do 

presente Relatório Técnico. 
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3.4.1.3. Culpabilidade 

A evidência da culpa do gestor, bem como a reprovabilidade de sua 

conduta se assentam no fato de que o gestor poderia e deveria agir de modo 

diverso nas circunstâncias do caso concreto, pois na condição de Gestor 

Municipal, esperava-se que o Sr. Celso Paulo Banazeski agisse de acordo com 

as exigências legais, não realizando pagamento por serviços não executados 

e/ou executados em menor quantidade. 

 

 

3.4.2. Fábio Lopes de Araújo – Fiscal de Obras da SEDUC 

3.4.2.1. Conduta 

Assinar as planilhas de medições com as quantidades de serviços 

em desconformidade com as quantidades dos serviços efetivamente 

executados. 

 

3.4.2.2. Nexo de causalidade 

                  A atitude do fiscal da obra ao assinar as planilhas de medições com 

as quantidades de serviços superiores ao efetivamente executados, contribuiu 

efetivamente para a ocorrência de dano ao erário no valor de R$ 231.541,77 

(duzentos e trinta e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e sete 

centavos), conforme tópico II do presente Relatório Técnico. 

 

3.4.2.3. Culpabilidade 

A evidência da culpa do fiscal da obra, bem como a reprovabilidade 

de sua conduta se assentam no fato de que como técnico responsável só deveria 

medir serviços efetivamente realizados e cumprir as exigências legais, de modo 

que contribuiu definitivamente para ocorrência de prejuízos ao erário.  
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3.4.3. Claudiomiro Pereira dos Santos - Fiscal de Obras do 

Município 

3.4.3.1. Conduta 

Assinar as planilhas de medições com as quantidades de serviços 

em desconformidade com as quantidades dos serviços efetivamente 

executados. 

 

3.4.3.2. Nexo de causalidade 

                  A atitude do fiscal da obra ao assinar as planilhas de medições com as 

quantidades de serviços superiores ao efetivamente executados contribuiu efetivamente 

para a ocorrência de dano ao erário no montante de R$ 4.129,31 (quatro mil, cento e 

vinte e nove reais e trinta e um centavos), conforme tópico II do presente Relatório 

Técnico. 

 

3.4.3.3. Culpabilidade 

A evidência da culpa do fiscal da obra, bem como a reprovabilidade 

de sua conduta se assentam no fato de que como técnico responsável só deveria 

medir serviços efetivamente realizados e cumprir as exigências legais, de modo 

que contribuiu definitivamente para ocorrência de prejuízos ao erário.  

 

 

3.4.4. Hiran Andreazza Sales - Fiscal de Obras do Município 

3.4.4.1. Conduta 

Assinar as planilhas de medições com as quantidades de serviços 

em desconformidade com as quantidades dos serviços efetivamente 

executados. 

 

3.4.4.2. Nexo de causalidade 

A atitude do fiscal da obra ao assinar as planilhas de medições com 

as quantidades de serviços superiores ao efetivamente executados contribuiu 
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efetivamente para a ocorrência de dano ao erário no montante de R$ 

227.412,46 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e doze reais e quarenta 

e seis centavos), conforme tópico II do presente Relatório Técnico. 

 

3.4.4.3. Culpabilidade 

A evidência da culpa do fiscal da obra, bem como a reprovabilidade 

de sua conduta se assentam no fato de que como técnico responsável só 

deveria medir serviços efetivamente realizados e cumprir as exigências legais, 

de modo que contribuiu definitivamente para ocorrência de prejuízos ao erário.  

 

 

3.4.5. Empresa SM Construtora Ltda 

3.4.5.1. Conduta 

Receber pagamentos por serviços não executados e/ou executados 

em quantidades inferiores àquelas efetivamente executados, totalizando o 

montante de R$ 231.541,77 (duzentos e trinta e um mil, quinhentos e quarenta 

e um reais e setenta e sete centavos), conforme tópico II do presente Relatório 

Técnico. 

 

3.4.5.2. Nexo de causalidade 

A atitude da empresa ao receber os pagamentos por serviços 

executados em quantidade inferior aos contratados efetivamente contribuiu 

para que houvesse prejuízo ao erário.    

 

3.4.5.3. Culpabilidade 

Pode afirma-se que a empresa tinha conhecimento que as 

quantidades estabelecidas nas planilhas de medições eram superiores aquelas 

necessárias para a execução dos serviços, gerando assim prejuízo ao erário. 
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Portanto devem ser responsabilizados pela irregularidade constatada 

no item 3.4 do presente relatório, o Sr. Celso Paulo Banazeski, Ex-Prefeito 

Municipal de Colíder/MT (Gestão 2005/2008); o Sr. Fábio Lopes de Araújo – 

Engenheiro Fiscal de Obra da SEDUC-MT, o Sr. Claudiomiro Pereira dos 

Santos - Fiscal de Obras do Município de Colíder/MT, o Sr. Hiran Andreazza 

Sales - Fiscal de Obras do Município de Colíder/MT, bem como a Empresa 

SM Construtora Ltda, devendo os mesmos serem compelidos a ressarcir 

solidariamente o valor de R$ 231.541,77 (duzentos e trinta e um mil e 

quinhentos e quarenta e um reais e setenta e sete centavos).  

 

 

IV. CONCLUSÃO/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Após a análise dos autos, esta Equipe Técnica diverge da Comissão 

de Tomada de Contas Especial da SEDUC/MT, bem como também do Parecer 

de Auditoria nº 0387/2015 da Controladoria Geral do Estado (CGE) em relação 

ao valor do dano, tendo em vista que ambos não consideraram o valor da 

contrapartida para efeito do cálculo do dano.  

 

Assim sendo o valor do dano a ser ressarcido ao erário é de 

R$ 231.541,77 (duzentos e trinta e um mil e quinhentos e quarenta e um reais 

e setenta e sete centavos), conforme Tópico II do presente Relatório Técnico.  

 

Diante do exposto sugere-se ao Excelentíssimo Conselheiro Relator 

a seguinte providência: 

1) expedição de ofício de citação aos representados: Sr. Celso 

Paulo Banazeski - Ex-Prefeito Municipal de Colíder, Sr. Fábio Lopes de Araújo 

– Fiscal de Obras da SEDUC-MT, Sr. Claudiomiro Pereira dos Santos - Fiscal 

de Obras do Município de Colíder/MT, o Sr. Hiran Andreazza Sales - Fiscal de 

Obras do Município de Colíder/MT e a Empresa SM Construtora Ltda para que 

tomem conhecimento do presente Relatório Técnico e, apresentem e/ou 

ratifiquem as defesas já protocolizadas, em face à responsabilização de  

ressarcimento ao erário no valor de 231.541,77 (duzentos e trinta e um mil e 
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quinhentos e quarenta e um reais e setenta e sete centavos) e da 

irregularidade identificada neste relatório técnico, assegurando-lhes o exercício 

do direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Após, retornem os autos à SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA, 

para emissão de relatório conclusivo. 

 

É o relatório. 

 

Cuiabá, 26 de abril de 2019. 

 

Assinatura digital  Assinatura digital 

André Luís Souza Ramos    Aloísio Barros de Carvalho 
Auditor Público Externo  Auditor Público Externo  

 

 

Assinatura digital 

Silvio Silva Junior  
Auditor Público Externo (Supervisão) 
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